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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

LEI A 003/1992 

Cria cargo ssoree especiais, dispÕ so-

br. u atribuições dá outra.a providências • 

O r feito Municipal de Barra d~ São _rancisco, 

Eot do do Espírito S to • 

AZ SAB , OUE A C A ELE 

SANCIONA GUI T LEI~ 

Art. 1• - Ficam cri dos, no Gab1n t do Preit' 1 to, o 89-

gut t e r o om1e 1 n os: 
, 

I - As e sor Esp cinl do Pro rama Pro-Idoso· 

II - As e-esor p c1al do Projf"to ' C a d G G ant " . t 

III - ÃSSf'S or E&pecial do rojeto "Polo Indu trl l". 

Art. 21 - Os e o cri do to 

d r f rência cs-1, d v nct ntos idêntico 

do artigo 12 o r-o / 

o de m ncton da ref'e 

r~nci:l, provido liv ~m ntf' e'lo Pr f'~1t , 1c1p 1 • 

Art. 31 - Co t~ A~ ssor do O?"O r " ºro-Ido o: 

I f' z~r 
. 

ro eto rios - -- to s nece f'X - C çao o p 
, 

gr ro-Ido o, no t rmo da Lf'i; 

II - companhar exet"Uç o dos proj to rov do p lo Pre 

feito untcip 1 e f'1 e lizar -u consecuç o; 

III - dirigir 

co ela relac1on do ; 

e do Ido o P. faz r ex~c t r o proj to / 

IV - andar e d a r r e/ou red d trar os idosos oradores 

no unicÍpio ~ uscetive1e de r ce er m os en f'ictos do Programa • 

entendo e d stro atualizado M"speito; 

V - cadastr r as e presas de Ôni a que an 

de Ônibue no unicÍpio para feito d cone d r a 

am linhas/ 

gratu!_ 

ta ao ido os, nos t~r d L~i. inclus1VE" mediant eo tr to 

s referidas, no 

com os custos da 

entido d , quando f °l-\o e-~ a Prefeitur 

paa ag .m r spectiv; ~ 

co 

arcar 
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VI - articular-se com Secret ria un1c1p 1 d Ação e As-

r b . cum rir o Pr gr , a t'1m d ue, em co-

mum, execute o at~ndtmento aos idoso o mun1cip1o; 

VII - deeemp nh r outras atribuições, no sentido de executar 

e coordenar a execuç-o do ?regrama Pró-Idoso, b~ ss1 o atendi en 
-o o idoso, eontor det 1n çao e anadas do Prefeito Municipal; 

VIII - pres nt r novos proj to ao Pret tto unic1pal para 

as 1st1r oa idoso do unictpio • 

Art. 41 - Compet ao Assessor Eapeetal do Projeto 

da Ge tante": 

"Casa 

I - f zer todos os proj tos necessários o ~tendtmentod 

Ge t do 
,. 

un1c1p1o, nos t os da L 1 Orgânic , a ~im de que t• 
nh~ elas toda a assistência material, de saúde, além de outras de 

aco o com disponibilidades financeir s; 

II - acompanhar o at nd1 ento édico-fa acêutico-hosptta-

1 r d Casa da Gestante. in lustve no locai ond h' partos, para 

e verificar a sua inteireza ericiênc1 ; 

I II - dirigir a Cus d Gestante 

tos co ela relacionadas; 

IV - mant r cada tro atual1z o d 

Caz r executar os proje-

gestantes atendidas de 

forma a po sib111tar a visita geetante qu deix m de vir nas da-

tas marc d p r seus at .ndimentos de revi ao; 
,, 

V - articu r-se om a Secretaria Municipal de Saude be 

assim corno Conselho .1unicipal de SaÚd para em cumprir o Progr .. 
tendo por esco o o at ndi nto int gral a ge tante: 

' VI - faz r novos projetos para assistir as gestante par 

deliberação do Conselho Municipal de S Úde; 

VII - executar outra atribuiçõe lactonadas co o t ndi 

ento das est nte • desd o e d etro até o final do atendi nto • 

Art. Si - Co p t -~ ao Asse sor do Projeto 'Polo Indua 

trial" • 

duetr1al 

I - ~azer proj too nec ssários à 

u~ possibilitem sua g;::fJ"º 1 plantação do Polo ln

nor lapso t mporal po_ 
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sível; 

II - acomp har o r t~ndente ' in t lação na Vila Indu~ 

tr1a1, d forma nsejar t l in tal _ção no loe al tndic do p la Se-

cr tari 

preten 

inclusi 

lià.,. 

unici l de lnd tr Com'rc1o; 

III - t r cad tro atualizado das desp s s ssoas que 

n r1 ados/ instalar-se n Vil In tr1al, com d dos po 

obre be ass1 do locai ond h- d1 n1b1 

-cif'ic çao da utilidade do local e 

t rmos de porte e n tur za d tivtd d industrial; 

IV - e panhar todos os tr b lho da Secretaria Mun1c1p 1 

de Industria e e reio, no tocante ao bo nto do trabalhos/ 

atr ção d industrias para o unicÍpio, instalação aelas na área 

stin d ' Vila Industri l outros peeto neee s'rios as atin 

gir a inali ad eolim d s; 

V- ent"1 f or r impl tação do polo Ind stri 

o qu. tudo ocor co f'o da Secretar! 

p 1 d Indu tria e Co ércio. 

. t. 6• - o ref 1 o tci 1, or D ereto. pod -ra 

bu1r ao A aessores esp ci 1 outras f"unçÕes relactona "as com 

rea d sua competência • 
-

1 de 

tct-

atri-
, 
a-

Art. 71 - As despes necessárias p ra xecuçao deste Pr.2, 

Jeto ocorrerão por conta de dotações orçam nt-rta próprias de pag_ 

nto de pe oal, supl .ment as, e necess'r10 • 

Art. SA - E ta L 1 entr rá em vigor n data de u public::! 

ç-o, revogadas as disposiçÕe em contrário • 

G inet do Pref 1to mun1~1pal de Barr de são Francisco, 

E t do do Espir1to anto, aos 29 de jan 1 de 1992 • 

UZÉBIO 


